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ATA DA 118 SESSÃO ORDINÁRIA DO 2S PERíODO DA 2E SESSÃO

LEGISLATIVA DA 16a LEGISLATURA. Realizada conforme Resolução ne

05412022 - PLENÁRrO VTRTUAL.

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, às 8h,
nas dependências do Plenário da Câmara Municipal de Tabuleiro do
Norte/CE, com a presença dos Vereadores: Albert Einstein Freitas
(presença virtual), Antério Fernandes Moreira, Bruno Rafael da Silva de
Freitas, Chris Leyconn Conrado Moreira (presença virtual), Clenilda Chaves

Aprígio, Evaldemberg Viana Chaves, Francisco Brito de Morais (presença

virtual), iosé Damião Freitas Maia, Luís Carlos Filgueira Guimarães
(presença virtual), Marconi Gadelha Santos Andrade, Marcos Aurélio de
Araújo, Maria de Lourdes Freire Maia Lima (presença virtual) e Ronaldo
Guimarães Malveira, teve início a 1La Sessão Ordinária do 2e período da

2ê Sessão Legislativa da 16e Legislatura, realizada conforme Resolução n"
05412022. Na Presidência dos trabalhos a Vereadora-Presidente, Maria de

Lourdes Freire Maia Lima, convidou a todos, para de pé, acompanhar a

execução do Hino Nacional. A Senhora Presidente solicitou do 1s

Secretário, Vereador José Damião Freitas Maia, efetuar a chamada dos
Senhores Vereadores, sendo declarado aberto os trabalhos com número
legal na forma do Art.21.4, do Regimento lnterno da Casa. Em seguida, a

Senhora Presidente, solicitou do Le Secretário, Vereador José Damião
Freitas Maia, efetuar a leitura das matérias, que constaram: TCE -
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ - ACórdãO NS 01682/2022.
Processo: 4667812018-3. Ementa: prestação de contas de gestão. Poder
Legislativo do município de Tabuleiro do Norte. Exercício de 2077.
Responsável: Lindalva Batista Linhares. lrregularidade: pagamento de

diárias sem respaldo legal, no valor de 246,00. Parecer Ministerial
opinando pelo julgamento das contas como regulares com ressalvas, com
aplicação de multa. Decisão da unanimidade da Segunda Câmara Virtual
do TCE pelo julgamento com determinaçâo das contas como regulares
com ressalva, com determinação, e por maioria, com aplicação de multa
no valor de R5 1.555,88 (300 UFIRCE), com fulcro no Art. 56, X da LOTCM;

Moção de pesar subscritos por diversos Vereadorês: ADALGISA XAVIER

MAIA e OSIEL CHAVES DE ANDRADE; e, leitura de ofícios. A Senhora
Presidente informou que não houve inscrição na tribuna popular, como
também no grande expediente, passando logo em seguida para

explicações pessoais que usaram a palavra por 05 (cinco) minutos: Antério
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Fernandes Moreira, Bruno Rafael da Silva de Freitas, Clenilda Chaves
Aprígio, José Damião Freitas Maia, Ronaldo Guimarães Malveira e Marcos
Aurélio de Araújo. A Senhora Presidente, solicitou do 1s Secretário
efetuar a leitura do Edital da Ordem do Dia dessa Sessão que constou:
única discussâo e votação do PROJETO DE LEI N" 093/2022, de autoria do
Vereador José Damião Freitas Maia, que estabelece atendimento
prioritário, no Serviço Público e nas lnstituições Bancárias aos pacientes
em tratamento de NEOPLASIAS no âmbito do município de Tabuleiro do
Norte. A Senhora Presidente, solicitou do Le Secretário, proceder a

verificação de quórum dos Senhores Vereadores, estando presentes:

Albert Einstein Freitas (presença virtual), Antério Fernandes Moreira,
Bruno Rafael da Silva de Freitas, Chris Leyconn Conrado Moreira (presença

virtual), Clenilda Chaves Aprígio, Evaldemberg Viana Chaves, Francisco
Brito de Morais (presença virtual), José Damião Freitas Maia, Luís Carlos
Filgueira Guimarães (presença virtual), Marconi Gadelha Santos Andrade,
Marcos Aurélio de Araújo, Maria de Lourdes Freire Maia Lima (presença

virtual) e Ronaldo Guimarães Malveira. A Senhora Presidente concedeu a

palavra a Relatora da matéria Vereadora Clenilda Chaves Aprígio, em
seguida colocou em votação o PROJETO DE LEI N" 093/2022, sendo
aprovado por unanimidade. A Senhora Presidente convidou a todos a

participar da Audiência Pública para tratar das discussões sobre o projeto
de lei ne 102/2022, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a

estimativa da receita e fixação da despesa do município de Tabuleiro do
Norte - LOA, para o exercício financeiro de 2023, no dia 26 de outubro de
2022 (quarta-feira), ths, no Plenário José Mendes Sobrinho na Câmara

Municipal. A Senhora Presidente informou que a próxima Sessão ordinária
seria realizada no dia 27 de outubro de 2022 (quinta-feira). Nada mais
havendo a tratar e invocando a proteçâo de Deus e em nome da

Comunidade, declarou encerrada a presente sessão com a execução do
Hino de Tabuleiro do Norte. E, para constar, lavrou-se a presente ata, que
lida, posta em discussão, vai assinada pela Presidente,

.. Vereadores.
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